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OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS · MA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA 
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REGIDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 ; DECRETO MUNICIPAL 
Nº018/2023, DECRETO MUNICIPAL Nº 019/2023, E DECRETO 
MUNICIPAL Nº 020/2023, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 
ALTERADA PELA LEI COMP~-8'1~R Nº 147/2014 E DEMAIS 
NORMAS PERTINENTES À ESPÉ\Ju;;:,~...uA, DE ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES ESTABELEClOAS NE 

Registro de 
fornecimen 

para 
para atender às 
ra Municipal de 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MODO DE DISPUTA 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA 

DATA E HO 10 
BERTURA DAS PROPO 

SESSÃO PÚBLI 

, O (quinhentos e onze mil, seiscentos e trinta e quatro 
trinta centavos) 

• izado, na.integra, no endereço eletrônico: www.comprasnovacolinasma.com.br. , no portal da 
ransparência do m • p(e, e poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitações, 
situada na Rua São FraM sco, s/n, Centro - Nova Colinas - MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00 
horas. 
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Rubrica: ~ 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS· MA, por intermédio da secretaria de Administração e Finanças, 
que este subscreve este edital, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistema de Registro de Preç • o menor preço unitário, nos 
termos da leis 14.133 de 1 ° de abril de 2021 , Decreto Municipal nº 018/20 Municipal nº 019/2023, e 
Decreto Municipal nº 020/2023 e Lei Complementar nº 123/2006, a léJ da pel ntar nº 147/2014 e 
demais normas pertinentes à espécie, e, ainda, de acordo com as oes estabe 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por e 
pela INTERNET, mediante condições de segurança, iliz ndo-se, 
autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servid 
monitoramento de dados gerados 
www.comprasnovacolinasma.com.br. 

1. DO OBJETO 

unicação 
da criptografia e 

inserção e 
a página eletrônica 

Registro de Preços para 
atender às necess· des 

necimento parcelado de gêneros alimentícios para 
ra Municipal de Nova Colinas • MA, conforme 

2. 

2.1. r e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
consta,n.., 1a,rrimura;{] 

3. 

3.1. Poderão part1ei deste P egão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema Portal 
de Compras no endereça,eirônico - www.comprasnovacolinasma.com.br. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema relacionado 
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, á correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 
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A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.5. Para os itens com participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 
48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 20~ o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites p ei Complementar nº 123, 
de 2006. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edi 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do 
versar sobre serviços ou fornecimento de ben 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em con ojeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor d , ionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fome • 

3.7.4. pessoa física ou • • SP.Jri91')(-ltr possibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção 

3.7.5. aquele que ial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão • o que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na g ônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afi • ' 

coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, 

3.7.7. pess ue, nos 5 (cinco} anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, do, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análoga o ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme§ 
1 ° do art. 9° da Lei nº 14 .133, de 2021 . 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
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pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 
ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11 . O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a co1111n!ltàc.ã-co de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivt, . atações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a t.~~~-­
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional es 
que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DO 

4.1 . Na presente licitação, a fase de habili ão de propostas e lances 
e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusi ônico, a proposta com o preço ou o 
1, até a data e o horário estabelecidos percentual de desconto, conform ritério de 

para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento 

apresentada compr 

Constituição Federal, 

termo 

requi 

do art. 1° e no inciso Ili 

s contida ditai e seus anexos, bem como de que a proposta 

os para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

s infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

os n ~ mente convocatório; 

anos ~fu trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
os, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

dos executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV 
. 5° da Constitui ão Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos§§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.º 14.133. de 2021. 
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4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os docurMinf~t.'iti!Wl 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de aprese"' __ , abilitação 
envio de pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procediment 

lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso úblico 
convocados para apresentação de proposta 

4.10. Desde que disponibilizada a fu 
mínimo ou o seu percentual de descon 
regras: 

4.10.1. a aplicação do interval 
tanto em relação aos lancesinterme 

4.10.2. os lance 
intervalo de que 

ametrizar o seu valor final 
proposta e obedecerá às seguintes 

entuais entre os lances, que incidirá 
obrir a melhor oferta; e 

eitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 

final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 
pelo fornecedor o: 

4.11.1 . v necedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 

4.11.2. percen a ance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por 

4.12. O valor final míni • ~ o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.1 O possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabil izar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1.1 valor unitário do item; 

5.1.2 Marca; 

5.1.3 Fabricante (quando for o caso); 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente n 

previdenciários, trabalhistas, 
~_,,~,o objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o rec 
adequada será a que corresponde á média dos efetivos reco 

5.6. Independentemente do percentual de t 
percentuais estabelecidos na legislaçã • 

5.7. Na presente licitação, a Microempres 
tributação pelo Simples Nacional 

conformidade com o u 
licitado nos seus 
em quantidades e • 
substituição. 

e exclusiva 
-o de erro, 

riáveis, a cotação 
e meses. 

• o serão retidos na fonte os 

rte poderão se beneficiar do regime de 

to das disposições nelas contidas, em 
proponente o compromisso de executar o objeto 

ipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
contratual, promovendo, quando requerido, sua 

60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.8.2. '@s ÍMi!IIJ'"' ..... º_:_ .. .=...J áximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas f ões públicas; 

eja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá re áximos previstos no item 4.9. 

5.9. regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição: ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
6 
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6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais erme s lances, 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir r oferta dever 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu últi 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente o 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o 

6.11. Caso seja adotado para o envio 
apresentarão lances públicos e sucessivos 

6.11.1. A etapa de lances da 
automaticamente pelo sistema 
sessão pública. 

lances intermediário 

"aberto", os licitantes 

nutos e, apos isso, será prorrogada 
1"tX!h6UMOtVâois minutos do período de duração da 

e trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
sse período de prorrogação, inclusive no caso de 

estab ecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
autom • á os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. ..... .. ,_ .. ._, ença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5 iliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definiç 

6.11.5. Após o reiní • erevisto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. ) 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
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6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico util izado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocadll!::aiasta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

6.18.1 . Nessas condições, as propostas de microempresas e 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem ante · 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
pelo sistema, contados após a comunicação au 

6.18.3. Caso a microempresa ou a emp 
prazo estabelecido, serão con 
encontrem naquele intervalo d 
no prazo estabelecido n 

e4iliY'S9..!8RCiOJ trarem na 
as com a 

última oferta para 
(cinco) minutos controlados 

sificada desista ou não se manifeste no 
e empresa de pequeno porte que se 

•~i-•Nl"'ção, para o exercício do mesmo direito, 

6.18.4. No caso de e 'éseqldóS as microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem no s, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquel e a. 

6.19. Só ode • s (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada 

s ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei n 

6.19.1.1. disputa , hipót se. ue os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; ~ 
6.19.1 .2. avaliação do) ~ penho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
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Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido par a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, s. 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negoci 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administr(- . 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, ocfendo se 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos recesso licitatório. 

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante até 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance hada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando ne I os neste Edital e já apresentados. 

6.20.5. É facultado ao pregoeiro 
pelo licitante, antes de findo o p 

olicitação fundamentada feita no chat 

6.21. 

7. 

7 .1 . e iro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primei certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.1 33/2021 , 
legisl ialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

·ante a consulta aos seguintes cadastros: 

7 .1.1. idôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da 
União .br/sancoes/ceis ; 

7.1.2. Cadastro Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransp~ia.gov.br/sancoes/cnep) . .,, 
7.1.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br0 

7.1.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.2. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, 
será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 
deste edital. 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01 .608.768/0001-05 

9 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS · MA 

7.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7 .4.1. contiver vícios insanáveis; 

7.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

PMNC/MA 

000265 Folha: ____ _ 

Rubrica: 

7.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

7 .5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade ~ 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.5.1 . A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só se 
comprove: 

7.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da pro 

7.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de j 

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade d 
complementares, poderão ser efetuadas diligênc1 

7.7. Erros no preenchimento da planilh 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
se comprove que este é o basta 

cessidade de esclarecimentos 
quibilidade da proposta. 

classificação da proposta. A planilha 
e não haja majoração do preço e que 
ção; 

7.7.1. O ajuste de que tr nar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

7.7.2. Considera-s 
impostos e contri 

7 .8. P ra fins 
manif 

~anilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
1, quando não cabível esse regime. 

rimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
o ou da área especializada no objeto. 

7.9. ecificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
'iJOSS aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 

classificado em p • • o lugar nte amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 
dentro de 2 (DOIS) d1 Qteis contados da solicitação. 

7.10. As amostras serão liadas por profissional especializado, indicado pela Secretaria Municipal acompanhada 
do pregoeiro e equipe de apoio, conforme artigo 41 e 42 da lei 14.133/2021 . 

7 .11. Por meio de mensagem no sistema, serà divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7 .12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7 .13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada. 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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7.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência. 

7.15. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 

7 .16. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização 

de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua port 
manuseio, quando for o caso. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, neCEISStm..._1 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos pa 
Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Habilitação Jurídica 

8.2.1 No caso de empresário individu 
Comercial da respectiva sede; 

pacidade 
s arts. 62 a 70 da 

8.2.2 Em se tratando de micr 
Individual - CCMEI, • 

do da Condição de Microempreendedor 
erificação da autenticidade no sítio 

WWW. 

uai de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
en e registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

8.2.4 lnstrição s Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matn 1, filial ou agência; 

8.2.5 No c . ·nscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua se rova da indicação dos seus administradores; 

8.2.6 No caso . de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamen do na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971 ; 

8.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

8.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

8.3. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

8.3.1 CNP J - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou 
11 
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sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1. 751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Títul da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através idão 
Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da F . tadual 

8.3.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Munici " 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazen 
da empresa licitante; 

8.3.8 Caso o licitante detentor do menor pr 
deverá apresentar toda a documentaç~ 
esta apresente alguma restrição, sob p 

empresa de pequeno porte 
laridade fiscal, mesmo que 

8.4.1 Certidão Negativ ~ N'\nM cial ou extrajudicial (Lei nº 11 .101, de 
9.2.2005), expedida pel dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro 
do prazo de valida " 

8.4.2 Balanço pa sociais exigíveis, apresentados na forma da lei, que 
comprovem a bo edada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisóFios oden I is quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apre 

8.4.2.1 
microempresa o 
(Art. 3° do Decreto 

para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
po e, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. 

sa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

8.4.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

8.4.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil­
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de 
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.4.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo 
Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação 
do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade. 
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8.4.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante a 
análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG = 

Ativo Circulante 

LC = 

8.4.5 As empresas que apresentarem result uer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Li • iderados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autorida mônio líquido mínimo de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da 

8.4.6 As empresas optan 
IND DNRC 107/08, deve -

a) 

b) 

c) 

d) 

8.5. 

Balanço P 

8.5.1 
comprove q 
objeto licitado. 

DIGITAL-SPEED,submetida ao 

o do arquivo SPEED contábil); 

ecmca- eracional emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
u está fornecendo o objeto com características semelhantes ou equivalentes ao 

acidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou equipe técnica 
da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das informações. Se durante esse 
processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a licitante envolvida estará automaticamente 
desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades prevista neste edital. 

8.5.2 Alvara da vigilância sanitária da sede da licitante 

8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 
14.133/2021). 

8.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
13 
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exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas. 

8.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9 A verificação pelo agente, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por me· dõ$istema, em formato digital, no 
prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da so icitàdío ... iilo agente de contratação. 

8.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem o· rmo de 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das e apenas 

8.10.2 Respeitada a exceção do sub item anterior, rei 
anteceder as fases de apresentação de propostas e la 
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.11 Após a entrega dos documentos ar 

8.11.1 complementação de informaçõ 
necessária para apurar fatos e 

8.12 
alterem a substâ 
acessível a todos 

• ição ou a apresentação de 

ntados pelos licitantes e desde que 

ta de recebimento das propostas; 

de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
iante decisão fundamentada, registrada em ata e 

11 açao e classificação. 

8.13 Na hipót er às 1gências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subseq 
presente 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

8.14 ra acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta aten pos concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.15 A comprova~...,d,e regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para eito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

8.16 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de no máximo 1 O (dez) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021 e Decreto Legislativo nº 21/2023. 
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9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

9.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado , 
vigência da ata de registro de preços. 

9.6 A existência de preços registrados implicará compromiss 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçãQ e 
desde que devidamente justificada. 

1.1.iUt~t:~Jt#lecidas, mas 
aquisição.pretendida, 

9.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata d ições estabelecidas, 
fica facultado à Administração convocar de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e e1 ficado. 

1 O DA FORMAÇÃO DO CADASTR 

10.1 Após a homologação da • 

licitação; e 

10.1.2 dos licitan 

classificação na 

10.2 Será resp de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 
ata. 

10.3 • rma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao r • 

, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 
igual ao do adj . aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.5 A habilitação àos Jicitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.5.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; ou 

10.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas no Decreto Municipal nº 020/2024. 

10.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
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10.6.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatàrio; ou 

10.6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11 DOS RECURSOS 

11 .1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observarà o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

11.2 O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçã 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas o 
do licitante: 

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediata 

11 .3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recor 

11 .3.3 o prazo para apresentação das razões recursai 
habilitação ou inabilitação; 

e lavratura da ata de 

11 .3.4 na hipótese de adoção da inversão 
apresentação das razões recursais será in' 

..,__,_---=-=.,__.~--==-=-=--'-'--..:....:..:..· 1=3=3L..:d=e-=2=02~1, o prazo para 

11.4 

11.5 
reconsiderar sua decisão 
autoridade superior, a qual d 
autos. 

11.6 

de julgamento. 

ferido a decisão recorrida, a qual poderá 
-~u"""''"'"ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

prazq de 1 O (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

11.7 O prazo p recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da da lgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos 

11 .8 O recurso o pe econsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisãoJihal da au Otigede competente. 

11.9 O acolhimento do (eCl.lrso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

11.1 O Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://www.novacolinas.ma.gov. br 

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

16 
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12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1 .2.2recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1 .2.3pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

PMNC/MA 

Folha: _0_0_0_2_7_2_ 

1 Rubrica: ~ 

12.1 .3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paf a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração· 

12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa e • 
durante a licitação 

12.1 .5 fraudar a licitação 

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou com 

12.1.6.1agir em conluio ou em desconfor , • 

12.1.6.2induzir deliberadamente a erro no j 

12.1.6.3apresentar amostra fals· 

12.1 . 7 praticar atos ilícitos 

12 .1.8 praticar ato • 

12.2 Com fulcr 'ric'---'-:::-.....:....;c.:...:..::,,,.....~-==~ o poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

12.2.1 adve ência; 

12.2.2multa; 

12.2.3 impedi 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.4declaração para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja pr;')ovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01 .608.768/0001-05 
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PMNC/MA 

Folha: 000273 

Rubrica: ~ 
1 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1 , 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1 .6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interess 
contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será apli spon 
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1. , q 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar bito 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pe 

infrações 
enalidade 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável - r ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dis o e 12.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos • posição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento d ará o prazo previsto no art. 156, §5°, 
da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9 A recusa injustificad de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento eq ................ , descrita no item 12.1.3, caracterizará o 
descumprimento total d ~:uteItar◄a\ penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor s termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.0 73, 
de 2022. 

12.10 A apuraçã as às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração • • r emandará a instauração de processo de responsabilização a 
ser cond 1s) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecido icatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

especificar as provas que pretenda produzir. 

no pra OJ>Oe 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
ntratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorricfa, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 
sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
18 
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integral dos danos causados. 
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13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

PMNC/MA 

Folha: 00027 4 

Rubrica: ~ 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 
de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo Sistema de 
Compras no endereço eletrônico - www.comprasnovacolinasma.com.br. 

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazo 

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida e 
de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova'4 

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no 

14.2 Não havendo expediente ou ocorre 
data marcada, a sessão será automati 
anteriormente estabelecido, des 

a realização do certame na 
• dia útil subsequente, no mesmo horário 

14.3 Todas as referências de\ tai,,nri""1 

Brasília - DF. 

14.4 A homologaç- • direito à contratação. 

14.5 As normas retadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, des da Administração, o princípio da isonomia, a final idade e a 

segurança da con 

de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não ser · esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo lIc1t 

belecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. o se 1mciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e endereço eletrônico: www.comprasnovacolinasma.com.br, 

https://www.novacolinas.ma.gov.br . 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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14.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1 ANEXO 1- Termo de Referência 

14.11.2 ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

14.11.3 ANEXO 111 - Minuta de Termo de Contrato 

PMNC/MA 

Folha: 000275 

Rubrica: ~ 
\ 

Nova Colinas - MA, __ de ______ de 2025. 

ELIEZER LIMA SATIS 
L: 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01 .608.768/0001-05 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

PMNC/MA 

Folha: 000276 

Rubrica: ~ 
\ 

1.1 Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
para atender às necessidades de todas as unidades da Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, conforme 
Termo de Referência, nos termos da tabela abaixo, conforme condiç- xigências estabelecidas neste 

instrumento. 

ITEM 

2 

3 

4 

5 

DESCRI ÃO 
ACHOCOLATADO EM PO - Achocolatado em pó, 
solúvel, preparado com ingredientes são e limpo, sem 
farinha em sua formulação, com sabor, cor e odor 
característicos, acondicionado em embalagem de 
polietileno atóxico ou embalagem aluminizada, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 
e validade. Insente de sujiades, parasitas e larvas. 
Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data 
de entre a. Peso lí uido 1 k cada. 
ABACAXI COMUM EXTRA, IN NATURA, com grau de 
maturação adequado para o consumo, sem 
apresentar avarias de casca, procedente de espécies 
genuinas e sãs. Isento de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica, matéria terrosa, sujidades 
ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas 
e larvas. 
A~CAR CRIST~L • àcondici naq_o e pacote 
pi • íntegro, isten e, vedado trer: eticamente. 
A 'êinb . ~ dev conte • externamente os dados 
de Kientlfi®ã procedê eia, informações 
nutricionais n lote, data de fabricação, 
quantida11e proauto deverá apresentar validade 
mínima de 6~$eiS meses a partir da data de entrega. 
Pacote de 2 k . 
ADOÇANTE DIETETICO líquido 100% natural, puro 
stevia, sem sacarina, sem ciclamato, sem aspartame, 
sem sucralose, não contém caries. unidades de 200 
mi - com prazo de validade de no mínimo 6 meses a 
partir da data de fabricação. 

ÁGUA MINERAL NATURAL (não acrescida de 
sais/ não mineralizada), sem gás, acondicionada 
em garrafão plástico (policarbonato transparente) de 
20 (vinte) litros retornável, protetor na parte superior e 
lacre de segurança. 

UNO 300 

KG 400 

UNO 3000 

UNO 40 

UNID 1000 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01 .608.768/0001-05 

VALOR TOTAL 

R$19,68 R$ 5.904,00 

R$ 11 ,64 R$ 4.656,00 

R$ 10,02 R$ 30.060,00 

R$10,52 R$ 420,80 

R$13,80 R$ 13.800,00 
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6 

7 

8 

9 

11 

AGUA MINERAL; natural sem gás; acondicionada em 
garrafa pet, 12 unidades, tampa e/rosca e lacre; 
contendo 500 mi, validade 11 meses a contar da 
data da entrega; suas condições deverão estar de 
acordo com o (dec.3029 de 16/04/99) e (rdc nº274, de 
22/09/2005) e suas alterações posteriores; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. 
Administrativos determinados. 
ALHO - Graúdo do tipo comum, com boa aparência, 
cabeça inteira, fisiologicamente desenvolvido, com 
bulbos curados, sem rupturas, danos mecânicos ou 
causado por pragas, com cheiro e aspectos 
característicos. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade solicitada, 
a resentando na embala em eti ueta de esa em. 
AMIDO DE MILHO, embalagem em 500 gramas, 
contendo a identificação do produto, marca 
fabricante, prazo de validade de no mínimo 10 
a contar da data da entrega e data de fabricação. 
ARROZ BRANCO TIPO 1 • Polido, longo fino, tipo 1, 
embalado em sacos plásticos transparentes e 
atóxicos, limpos, não violados, resistentes, 
acondicionados em fardos lacrados. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto, validade mínima de 6 (seis) 
meses a artir da data de entre a. Pacote de 5 k . 

BANANA, de 1ª qualidade, grau médio de 
amadurecimento, com cascas sã, sem rupturas, 
pesando em média 1 00g a unidade, acondicionada em 
embalagem transparente e resistente, e com etiqueta 
de pesagem. Embalagem: em sacos plasticos 
resistentes, conforme quantidade solicitada, 
a resentando na embala em eti ueta de esa em. 
BATATA DOCE, de primeira qualidade, in natura, 

12 
apresentando grau de maturação apropriado para o 
consumo. Com ausência de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações. 
BATATA INGLESA • comum especial, lavada, 
tamanho grande ou médio, uniforme, inteira, sem 
ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, sem 

13 corpos estranhos ou terra aderida à superfície externa. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na embalagem 
eti ueta de 

PCT 400 

KG 

UNO 2000 

PCT 100 

KG 500 

KG 200 

KG 600 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01-608.768/0001-05 

PMNC/MA 

Folha: 000277 

Rubrica: ~ 

R$ 27,66 R$ 11 .064,00 

R$ 37,45 R$ 2.247,00 

R$ 8,62 R$ 4.310,00 

R$ 31 ,30 R$ 62.600,00 

R$ 4,76 R$ 476,00 

R$ 5,64 R$ 2.820,00 

R$ 7,31 R$ 1.462,00 

R$ 8,03 R$ 4.818,00 
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BETERRABA SEM FOLHAS, de 1ª qualidade, 
tamanho médio, íntegra, isenta de parasitas, 
acondicionada em embalagem resistente, plástica, 

14 com etiqueta de pesagem e prazo de validade 
semanal. in natura. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade solicitada, 
a resentando na embala em eti ueta de esa em. 
BISCOITO DOCE TIPO MAISENA - A base de farinha 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, 
gordura vegetal, amido de milho, cacau açúcar, 

15 carbonato de cálcio, lecitina de soja e aromatizante. 
Embalagem individualizada em papel celofane em 
caixas de papelão. Validade mínima de 6 (seis) meses 
a partir da data de entrega. Pacote de 400g. 
BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA: contendo no 
minimo tais ingredientes: farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar, amido, gordura 
vegetal, fermento. Sabores variados (coco, leite, 

16 
chocolate), entregar 1 sabor por remessa. No seu 
rótulo deverá conter informações sobre o glúten, 
tabela nutricional, marca do fabricante, data de 
fabricação, peso líquido, prazo de validade e lote. 
Validade mínima de 10 meses a contar da data de 

17 

18 

entre a. Embala em conten 
BISCOITO TIPO CREi • 
farinha de trigo enrique / 
(B9), gordura v 
soro de leite e 
fermento biológi í • bi 
sódio (INS~ • , le ~ , de SOJa . e 
aroma natu~ m ite e soJa. 
Embalagens inãl el ~ t(ifàne em 
,caixas de a er • . , 6 seis) meses 

qualidade, 
, contendo data 

de no mínimo 10 
meses a n ~ a •• , . a entrega, com selo de 
pureza da Assocra ão Brasileira da Industria do Café -
ABIC 
CARNE BOVINA MOIDA, de 1 º qualidade, sadios, 
abatidos em condições higiênicas sanitárias. Só serão 
aceitos carne bem limpas/sem nervos e sebos, as 

19 carnes deverão apresentar cor vermelha vivo e 
aspecto saudável. Não serão aceitos carne com odor, 
cor e sabor impróprios ao produto e/ou aspecto 
amolecido, e a·oso, esverdeado e ardacento. 

KG 300 

PCT 500 

PCT 500 

UNO 800 

KG 2000 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 

PMNC/MA 

Folha: 000278 

Rubrica: ~ 

R$ 6,70 R$ 2.010,00 

R$ 7,62 R$ 3.810,00 

R$ 6,94 R$ 3.470,00 

R$ 6,09 R$ 3.045,00 

R$12,83 R$ 10.264,00 

R$ 31,62 R$ 63.240,00 
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CARNE BOVINA SALGADA - (CHARQUE) curada e 
seca, de 1ª qualidade, com baixo t6or de gordura 
embalado a vácuo em pacotes de 1 kg. A embalagem 

20 deve conter selo de inspeção federal (SIF), estadual 
(SIE) ou municipal (SIM), dados de identificação do 
roduto. 

21 

22 

CARNE DE FRANGO (PEITO, SEM OSSO) - sem 
pele, congelado. Embalagem deve ser intacta, 
polietileno, transparente, atóxica. Na embalagem deve 
conter as seguintes informações: identificação da 
empresa, peso, data de processamento e data de 
validade, identificação do tipo de carne, carimbo de 
inspeção estadual ou federal. Prazo de validade 
mínimo 03 meses a contar a partir da data de entrega. 
CEBOLA BRANCA - tamanho médio, fresca, de 
primeira qualidade, com casca compacta e firme, f; 
sem rupturas, sem lesões de origem física o 
mecânicas, livre de enfermidades. Embalagei<~ e 
sacos plásticos resistentes, conforme quantida({ê• 
solicitada, apresentando na embalage etiqueta dl , 

em. 
CENOURA - Sem folhas, de lidad 
tamanho médio, uniforme, sem fe tos o sttfé ito 

23 
tenras, sem corpos estranhos ad 
externa. Embalagem: e~ 
conforme q • • 
embala em 
COCO RA 

24 desengord 
Não conté 
COLORA cum, 
coloração térias 

,estranha es de 100 g. 
25 

...ço!:J!~i lõ de validade. 
PrQy . ie elo de inspeção 
sanílári , . . 
COXA '~S . 
congelad e deve ter contornos 
definidos, sem manchas, pele aderente. Com 
aspecto, cor iro característicos. Não deve 
apresentar sujidades, penas e carcaça. Livre de 
parasitas, micróbios e qualquer substância nociva. 

26 Embalagem: deve estar intacta, polietileno, 
transparente, atóxica, contendo 01 kg. Na embalagem 
deve conter as seguintes informações: identificação da 
empresa, peso, data de processamento e data de 
validade, identificação do tipo de carne, carimbo de 
inspeção estadual ou federal. Prazo de validade 
mínimo 06 meses a contar a artir da data de entre a. 

KG 600 

KG 

400 

PCT 50 

PCT 300 

KG 600 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01 .608.768/0001-05 

PMNC/MA 

Folha: 000279 

Rubrica: ~ 

R$ 41,48 R$ 24.888,00 

R$ 23,21 R$ 11.605,00 

R$ 6,69 R$ 5.352,00 

R$ 7,67 R$ 3.068,00 

R$ 4,94 R$ 247,00 

R$ 2,96 R$ 888,00 

R$17,87 R$1 0.722,00 
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CREME DE LEITE TRADICIONAL, contendo no 

27 
mínimo 300g, com identificação do produto, marca do UNO 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade de 
no mínimo 10 meses a contar da data da entrega. 
EXTRATO DE TOMATE - Ingredientes: Tomate, 
açúcar e sal. Não contém Glúten, cor vermelho, odor 
característico, sabor próprio. acondicionado em 
recipiente tipo sachê, íntegro, resistente e limpo. A 

28 
embalagem deverá conter externamente os dados de UNO 
identificação e procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, quantidade do 
produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega, peso 
a roximado de 190 . 
FARINHA DE MANDIOCA, CRUA - Torrada de 1ª 
qualidade, seca, fina, amarela ou branca. Se_ID" 
nenhum grão característica de queimado, Não fel 

29 
cheiro azedo, nem manchas escuras (mofo). ls~de 
sujilidade. Embalada em saco plástico de • ,igr 
trans arentes e resistentes 
FARINHA DE TRIGO SEM FER~l º· 100% 
natural, sem aditivos, em embal~m inf~ de 1 kg 

30 plástico atóxico, isenta de umidad~)~sitas • la as, 
com prazo de validade de no mínimG 8.roeses . ir 
da data de entre a. 
FEIJAO DO SUL TIPO ' , 
com 30 unidadeS:_ de 1 

31 Acondicionado em alage : sticà"~i$lt;!Ml~ KG 
atóxica, reto_-rçada. C • ~r-azo Ele". ~-11licdade 
mínimo 8 '4segpartir aa aata de e,trega. 
FERMENTO QUIMICO EM PO, para confecção de 
bolos. Isento de mofo e qualquer substância nociva, 
em embalagem pote plástico em polietileno de alta 

32 densidade, com tampa de rosca em polietileno de alta UNO 
densidade, contendo 100g do produto, prazo de 
validade de no mínimo 10 meses a contar da data da 
entre a. 
FLOCÃO [:, - ,M,HO - flooos grandes, amarelos, sem 
sal, embalada --~ pacotes plásticos, transparentes, 
limpos, não vib os, resistentes. A embalagem 

33 deverá conter externamente os dados de identificação, UNO 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto e atender. Validade mínima de 
6 (seis) meses a partir da data de entrega. Pacote de 
500 . 

100 

200 

80 

600 

40 

600 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 

PMNC/MA 

Folha: O Ü Ü 2 8 Ü 

Rubrica: ~ 

R$ 4,31 R$ 431,00 

R$ 3,49 R$ 698,00 

R$ 11 ,88 R$ 5.940,00 

R$ 7,23 R$ 578,40 

R$10,17 R$ 6.102,00 

R$ 6,08 R$ 243,20 

R$ 2,48 R$ 1.488,00 

25 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS· MA 

FRANGO CONGELADO INTEIRO - Apresentar-se 
congelado, livre de parasitos e de qualquer substância 1 

contaminante que possa alterá-lo ou encobrir alguma 
alteração, odor e sabor próprios, em porções 
individuais em saco plástico transparente e atóxico, 
limpo, não violado, resistente, que garanta a 
integridade do produto. Acondicionado em caixas 
lacradas. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, número de 
lote, quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de 
entre a. 
LARANJA PÊRA; de primeira, in natura, apresentand 
grau de maturação adequado a manipulaç 

KG 2000 

35 transporte e consumo; isenta de s .. 
parasitas e larvas, sem lesões de origem 
mecânica oriunda de manuseio ou transporte. 
LEITE CONDENSADO, tradicional, ont 

36 
mínimo 395g, com identificação do pro(lj_útQ 
fabricante, data de fabricação 
no mínimo 10 meses a contar d 

37 

38 

LEITE EM PO INTEGRAL - E 
não violados. A • la 
externamente o 
informações nu 
do produto, n 
Agricultura/ • 
Deverá ate , 
nº 369deoi edo 
Abastecimen eção 
Industrial e S ri9.,e mal do 
mi • nrma de 10 (dez) 
m Embalagem de 
20 
LEITE EM PO INTEGRAL ZERO LACTOSE, 
Embalagens resistentes, não violados. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 

UND 

inspeção do SIF. Deverá atender as especificações UND 
técnicas da Portaria nº 369 de 04/09/1997 do 
Ministério da Agricultura e do Abastecimento e do 
Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de 
produtos de origem animal do ministério da 
Agricultura. Validade mínima de 10 (dez) meses a 
artir da data de entre a. Embala em de 200 . 

800 

100 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas •- MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 

PMNC/MA 

Folha: 000281 

R$14,06 R$ 28.120,00 

R$ 6,03 R$ 2.412,00 

R$ 8,42 R$ 673,60 

R$ 8,98 R$ 7.184,00 

R$ 9,43 R$ 943,00 

26 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA 

LINGUIÇA CALABRESA- Preparada com carne de 
primeira qualidade em bom estado sanitário. Estar 
isento de substâncias estranhas a sua composição. 
Embalagem intacta, contendo data de fabricação, data 

39 
de validade e número de lote do produto. Não deverá 
apresentar superfície úmida, pegajosa, exsuado de 
líquido, partes flácidas ou consistência anormal. Não 
será tolerado presença de manchas esverdeadas, 
pardacentas ou coloração sem uniformidade. 
Embala em de 1 k 
MAÇÃ NACIONAL vermelha de 1ª qualidade, maduro, 
fresco, tamanho médio isentas de parasitas. 

40 Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na embalagem 
eti ueta de esa em. 

41 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - Massa alimentícia 
a base de sêmola de trigo, enriquecido com f 
seca, isenta de sujidades. Pasteurizado, mé 
ovos, embalagem plástica resistente e tran 
rotulagem contendo informações do 
composição nutricional, data de fabric 
validade de no mínimo 6 (seis) 

MACARRÃO TIPO PARAFUS 
base de sêmola de trigo, e 
seca, isenta de sujidad 

42 ovos, embalagem plás 
rotulagem conte 
composição nutric 

43 

44 

45 

validade d 

MAIONESE, Embalagem em pote de 500g cada. De 
boa qualidade. Prazo de validade de no mínimo 10 
meses a contar da data da entrega. 
MAMÃO, formosa com 70% de maturação. Sem 
danificações físicas, casca integra. Com cor, sabor e 
aroma característicos da espécie. Isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, larvas, 
resíduos de defensivos agrícolas, odor e sabor 
estranho. Peso e tamanho adrão. 
MANTEIGA, sem sal, de primeira qualidade, contendo 
500g, com identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade de 
no mínimo 10 meses a contar da data da entrega. 

KG 1000 

800 

UNO 100 

KG 300 

UNO 200 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 

PMNC/MA 

Folha: _0_0_02_8_J2_ 

Rubrica: ~ 

R$ 27,59 R$ 27.590,00 

R$ 11 ,93 R$ 2.386,00 

R$ 4,91 R$ 3.928,00 

R$ 4,79 R$ 3.832,00 

R$ 7,44 R$ 744,00 

R$ 7,23 R$ 2.169,00 

R$13,63 R$ 2.726,00 

27 



PMNC/MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

Folha: _0_0_0_2_8_3_ 

PREFEITURA MUt~ICIPAL DE NOVA COLINAS· MA 
\ Rubrica: 

MARGARINA - de 1 ª qualidade, a base de óleo 
vegetal comestível, leite e seus constituintes. Livre de 
gorduras trans, 80% de lipídios, cremosa com sal, 
aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares ao produto e 
deverá estar isenta de ranço e de outras 

46 
características indesejáveis, embalagem de 
polietileno, vedação adequada. Embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote. 
Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses 
a partir da data de entrega. Com registro no ministério 
da aqricultura, SIF/DIPOA. Embalaqem de 500 G. 
MASSA PARA BOLO SABOR CHOCOLATE 
EMABALAGEM DE 400 a 450 GRAMAS (SEM 
LACTOSE, ISENTO DE LACTOSE OU ZERO 
ADIÇÃO DE LEITE) Massa para bolo sabor chocolate 
formulada a partir de matérias primas selecionadas 
enriquecida com vitaminas e minerais, de fácil 
preparo, com rendimento mínimo de isenta do 

47 carboidrato lactose. CONTÉM GLÚTEN e NÃO 1 

CONTÉM LACTOSE. O produto deverá apresentar 
comunicado de inicio de fabricação na Anvisa e laudo 
bromatológico emitido por laboratório credenciado. 
Embalagem primária: Em saco de poliéster metálizado 
contendo de 400 a 450 gramas, devidamente fechada 
e rotulada conforme legislação vigente. Validade: 06 
meses a partir da data de fabricação 
MELANCIA - Redonda, graúda, de primeira qualidade, 

48 
livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e 
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida e 
madura, com polpa firme e intacta. 

49 

50 

51 

MELÃO - de 1ª qualidade, maduro, fresco, tamanho 
médio isentos de parasitas. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 
MILHO AMARELO PARA CANJICA - em embalagem 
integra de 500g, isenta de parasitas. Com prazo de 
validade de no mínimo 6 meses a partir da data de 
entreqa. 
MILHO PARA PIPOCA, grãos inteiros que apresentam 
ausência parcial ou total do gérmen, em função do 
processo de escarificação mecânica ou manual. 
Embalagem integra de 500g, na embalagem deverá 
constar data da fabricação, data de validade e número 
do lote do produto. Prazo de validade de no mínimo 10 
meses a contar da data da entreaa. 
MOLHO DE TOMATE, tradicional, contendo 340g, 

52 
com identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade de no mínimo 
10 meses a contar da data da entrega. 

UNO 100 R$ 9,11 

PCT 100 R$ 7,04 

KG 2000 R$ 4,01 

KG 300 R$ 8, 15 

UNO 400 R$ 4,22 

UNO 200 R$ 4,47 

UNO 300 R$ 2,90 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 

R$911 ,00 

R$ 704,00 

R$ 8.020,00 

R$ 2.445,00 

R$1.688,00 

R$ 894,00 

R$ 870,00 

28 
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ESTA.DO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PMNC/MA 

Folha: 000 284 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS· MA 

ÓLEO DE SOJA - De primeira qualidade, . 100% 
natural, comestível , extrato refinado, limpo. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 

53 identificação e procedência, número do lote, data de UNO 

54 

fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega, embalagem pet com peso líquido 900ml. 
OVO DE GALINHA -Cartela com 30 unidade classe A, 
tipo 3 grande. Produto fresco de ave galinácea, tipo 
grande, íntegro, sem manchas ou sujidades, cor, odor 
ou sabor anormais. Proveniente de avicultor com 
inspeção oficial, devendo atender às exigências do 
Regulamento interno de inspeção de Produtos de 
Origem Animal- RISPOA/MA Resolução nº 05 de 
0517/91 - CIPOA/MA. 
PÃO DE FORMA - superfície lisa, macia e brilh 
não quebradiça integral de centeio, cont 
média 16 fatias, composto de farinha 
enriquecida com ferro e ácido fólico, fari 
centeio, grãos de trigo, açúcar, g~ ura 
fermento biológico, sal, farinha rigó.Jnte 
de trigo e conservador propio • ' 

55 
odor, sabor e material estran 
polietileno atóxico, pes 
validade mínima de 
entrega, e suas co 
com RDC nº 17 
263 ANVS/ 
ANVS/M 
verificaçã 
administr 
PÃO DOC com 
m érias p , isentos de 

56 m o estado de KG 
cQllse r duas crostas, 
cheirq 
PIME S, de primeira 
qualid Q§des e materiais terrosos, 

57 
contendo o 30 gramas, com identificação do KG 
produto, mar abricante, data de fabricação e 
prazo de validade e no minimo 10 meses a contar da 
data da entre a. 
PIMENTÃO VERDE de 1ª qualidade; livre de fungos; 

58 
tamanho de médio a grande. Embalagem: em sacos KG 
plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 
POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura, congelada, 

59 em embalagem íntegra e transparente de 1 Kg, com KG 
prazo de validade e registro no MAPA, sabor Acerola. 

Rubrica: 

1000 R$10,18 R$10.180,00 

R$ 20,24 R$ 10.120,00 

200 R$11 ,14 R$2.228,00 

600 R$ 14,83 R$ 8.898,00 

30 R$ 48,26 R$ 1.447,80 

150 R$ 11 ,09 R$ 1.663,50 

500 R$ 14,90 R$ 7.450,00 

29 
Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 

CNPJ: 01.608.768/0001-05 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS· MA 

POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura, congelada, 
60 em embalagem íntegra e transparente de 1 Kg, com 

prazo de validade e registro no MAPA, sabor Cajá. 
POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura, congelada, 

61 em embalagem íntegra e transparente de 1 Kg, com 
prazo de validade e registro no MAPA, sabor Caju. 
POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura, congelada, 

62 em embalagem íntegra e transparente de 1 Kg, com 
prazo de validade e registro no MAPA, sabor Goiaba. 
POLPA DE FRUTA, 100% natural, pura, congelada, 

63 
em embalagem íntegra e transparente de 1 Kg, com 
prazo de validade e registro no MAPA, sabor 
Maracu·á. 
POLVILHO DOCE, de primeira qualidade, contendo 

64 
500 gramas, com identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade 
no mínimo 10 meses a contar da data da entreg 

REFRIGERANTE DE SABORES VARIA ÔS 
(Guaraná/ Cola/Laranja/ Uva) Isento de sujidade 

65 
parasitas e larvas, acondicionado em~g rrafas "pet" 
com tampa de rosca, contendo 2 s cada. 
Deverá apresentar validade í. ima ~ 2\ (dois) 
meses a partir da data de entrega ~ 

REPOLHO VERDE, de 1ª qiJalidade fresco integro 
tamanho médio, isentas e ·tas Em em: em 

66 sacos plásticos r sisten , orme qtt ti ade 
solicitada, apreseRta o na lag m e u 

de granul as e 
umidade, tegro, 
atóxico, resistent po. A 

67 
em al~m dev mel'.lú os dados de 
iden - e ero do lote data de 
fabri quan . número de registro. 
Devera~present nima de 6 (seis) meses 
a partir da data de en rega. esolução RDC nº 130, de 
26 de maio de mbalagem de 1 kg 

SALSICHA - Aprese tando-se em gomos uniformes e 
padronizados, embalada em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, 
que garanta a integridade do produto até o momento 
do consumo, acondicionado em caixas lacradas. A 

68 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. Deverá apresentar 
validade minima de 30 (trinta) dias a partir da data de 
entre a. 

KG 500 

KG 500 

KG 500 

KG 

250 

KG 150 

KG 500 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 

PMNC/MA 

Folha: 0002 85 

Rubrica: 

R$17,37 R$ 8.685,00 

R$ 13,68 R$ 6.840,00 

R$14,15 R$ 7.075,00 

R$ 23,85 R$ 11.925,00 

R$ 8,55 R$ 8.550,00 

R$ 7,20 R$ 1.800,00 

R$ 2,08 R$ 31 2,00 

R$ 11,86 R$ 5.930,00 

30 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS · MA 

SARDINHA ENLATADA AO MOLHO DE TOMATE. 
Latas de 130 g. com embalagem abrem fácil, integra, 

69 sem vestígios de ferrugem, amassaduras ou UNO 
abaulamento. Com prazo de validade de no mínimo 24 
meses. 
TAPIOCA FLOCADA (GRANULADA) - Farinha de 
tapioca, subgrupo granulada. Tipo 1. Embalagem: 

70 
saco plástico transparente, inviolável e resistente, que UNO 
garantam a integridade do produto até o momento do 
consumo. Peso líquido de 500g, Validade Mínima de 6 
(seis) meses, a contar da data de entrega. 
TEMPERO COMPLETO, ALHO E SAL, de primeira 
qualidade, pote de 300g, com identificação do produto, 

71 marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade de no mínimo 10 meses a contar da d?.ta da 
entre a. 
TOMATE - Tamanho médio, de primeira q 
com aproximadamente 80% de maturaç-

72 
ferimentos ou defeitos, tenro, sem mancl;i 
coloração uniforme e brilho. Embala 
plásticos resistentes, conforme quanti 
apresentando na embalagem eti 

VINAGRE - BRANCO, isento 
ácidos orgânicos e minerai 

73 sujidades, material te 
vegetais, acondi • 
inviolável, herm 

300 

100 

100 

PMNC/MA 

Folha: 000? 86 

R$ 5,81 R$1 .743,00 

R$ 11 ,64 R$ 1.164,00 

R$ 5,80 R$ 580,00 

R$ 8,25 R$ 8.250,00 

R$ 4,86 R$ 486,00 

R$ 511 .634,30 

1.2 Os forneci 
do Estudo T écnic 

caracterizados como comum, conforme justificativa constante 

1.3 O prazo e 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser 
prorrogado po forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4 O contrat amento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENT/i.Ç:AO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual 

(LOA) de 2025, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a execução do 

orçamento municipal. 

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das 
informações básicas deste termo de referência. 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01 .608.768/0001-05 

31 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS· MA 

PMNC/MA 

Folha: 000 !. 81 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 

4.2 É vedada a subcontratação neste processo. 

Garantia da contratação 

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1 A proponente deverá fornec unIcI - MA, de acordo com a 

ordem de fornecimento emitida pelo 

5.2 Os fornecimentos dev -

Municipal, (tantos quant 

5.3 O prazo máximo 

ordem da ordem 

5.4 A contra 

demandas ou p 

confo rdaf!.e 99m o quantitativo solicitado pela Secretaria 

o com"asneçesÍictade. 

;4 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 

eficazes para atendimento de eventuais 

5.5 /i.. ex . - essidade das Secretarias municipais. 

5.6 _ os no estabelecimento da contratada ou em local indicado pela 

GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021 , e cada parte responderá relas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

32 
Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 

CNPJ: 01 .608.768/0001-05 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS· MA 

PMNC/MA 

000288 Folha: ____ _ 

Rubrica: ~ 
' 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo( 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.9 O fiscal técnico do contrato acompanhará a e 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegu ministração. (Decreto 

Municipal nº 018/2024); 

6.1 O O fiscal técnico do contrato anotar • rico rato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, co larização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2 • ai nº 018/2024); 

6.11 Identificada qualquer ine i o contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do , --· ereto Municipal nº 018/2024); 

6.12 O fiscal técnico ___..,,;,;,,~.... to, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoçã eia, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for , 

6.13 No caso de oc ~ a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comuni stor do contrato. (Decreto Municipal nº 018/2024); 

6.14 ~ ni ~, estor d9 contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsa 1 .• • e, esti .. enovação ou à prorrogação contratual (Decreto Municipal nº 018/2024). 

Fiscalização A • 

6.15 O fiscal admrrf~ ativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empen·h )... pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal nº 
018/2024). 

6.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal nº 018/2024 ). 

6.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

Modelos Gestor do Contrato 

6.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
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contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto Municipal nº 018/2024). 

6.19 O gestor do contrato acompanharà os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal nº 018/2024). 

6.20 O gestor do contrato acompanharà a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotarà os problemas que obste~ o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal nº 01 24.~ 

6.21 O gestor do contrato emitirà documento comprobatório Jª valiação alizãd pe~ fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo tratad , menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores • ti! amente defin' aferidos, eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de~ esto de cun:ieri~ to de ob • ões. (Decreto Municipal 

nº 018/2024). "' 
6.22 O gestor do contrato tomarà providências par formalizaça proces o administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de saf~s, a ser con êio pela comiss de que trata o art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pe setor comcompetência tal, conforme l caso. (Decreto Municipal nº 
018/2024). 

6.23 O gestor do contrato devefá-elabora sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a c n r ta - ~lâô1:ããE~ara o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decret 

6.24 O gestor do c . nte ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de li mensIona o pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7 CRITÉRIOS 

Do recebimento 

7.1 Os forne • 1amente, de forma sumària, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou t nça~uivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para'efê rificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na p 

7.2 O fornecimento pôderà ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo ca as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

7.3 O fornecimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a anàlise prévia à 
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liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, re·mover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 
14133, de 2021) 

7.8 Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicaç- .<lãs enalidades. 

7.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Term • onter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do ~ ato, • ação técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, encam trato para 
recebimento definitivo. 

7.10 Comunicar a empresa para que emita a Not m o va o 1mens1onado pela 
fiscalização. 

7 .11 Enviar a documentação pertinente ao setor 
liquidação e pagamento, no valor dimensiona • 

7.12 No caso de controvérsia sobre a e e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 1 resa para emissão de Nota Fiscal no 
que pertine à parcela incontroversa da ação e pagamento. 

7.13 Nenhum prazo de recebi , pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução • 

7.14 O recebimento p nsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a respo ecução do contrato. 

Liquidação 

7.15 Recebida a N equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma período. 

7.15.1 & pr 
nos casos d 
art. 75 da L 

item n erior sera reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
espesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do 

7.16 Para fins de liquidação, o se or competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessári se essenciais do documento, tais como: 

7.16.1 o prazo de validade; 

7.16.2 a data da emissão; 

7 .16.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.16.4 o período respectivo de execução do contrato; 

7 .16.5 o valor a pagar; e 

7 .16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
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despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improc~ o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à ina(\fmplênci&~ contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam ' nados o ~ • entes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16.11 Persistindo a irregularidade, o contratante dev 
nos autos do processo administrativo correspondente, a • a a . 

7.16.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os paga , até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado nã lariz 

Prazo de pagamento 

7.17 O pagamento será efetuado no pra 
da despesa. 

7 .18 No caso de atraso pelo C 
o termo final do prazo de a a 
correção monetária. 

Forma de paga • 

rão atualizados monetariamente entre 
ao, mediante aplicação do índice INPC de 

7.19 O a am ' d bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicado 

o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22 lndependentemert do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do P. mento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
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8.3 O regime de execução do contrato será por empreitáda por preço unitário. 

Exigências de habilitação 

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

PMNC/MA 

Folha: _o _o 0_2_9_2 

Rubrica: 

8.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.6 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas M1Amant1is. 

respectiva sede; 

8.7 Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Co • 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da a resas- e-
negocios/pt-br/empreendedor; 

8.8 Sociedade empresária, sociedade limitada uni • icada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inseri ã to social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo d ompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

8.9 Sociedade empresária estrangei mento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será Normativa OREI/ME n.0 77, de 18 de 
março de 2020. 

8.10 Sociedade sim nL't11JU>..i egistro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhad9 

8.11 Filial, sucur es ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência , respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no R -istro Público ra, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.12 _ _ __ - : e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamen .ar~i ·- --•--- ~-t •é- omero~ ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registre:de~. ~ trata o,,à?tt~ 07 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971 . 

8.13 Os documen - senados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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8.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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8.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual • relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de decla respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21 O fornecedor enquadrado como microempreende uai ue pr 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
~ • 

8.22 certidão negativa de insolvência civil exi/<ldltia pelo distribui o• ~ domicílio o de do licitante, caso se trate 
de pessoa física, desde que admitida ~ sua parf • a.2ão na licitaç art. 5°, incis li, alínea "c", da Instrução 
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 ), ou ~ socieda<fe_:Siqlples; 

8.23 certidão negativa de falênoia-ex edida pe distribui da sede fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021 , art. 
69, caput, inciso 11); 

8.24 Balanço patrimonia e demais demonstrações contàbeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios s • • 

8.24.1 índices de Li , e olvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

8.24.2As empresa da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e.poder s contábeis pelo balanço de abertura; e 

8.24.3 Os doeu e ar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

8.24.4 Os documentàs referidos acjma deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão o Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped. 

8.24.4.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral {LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

8.25 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 

65, §1°). 

8.26 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
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8.27 Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo o objeto com características semelhantes ou equivalentes 

ao objeto licitado. 

8.27 .1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeítos a diligência por parte do pregoeiro ou equipe técnica 
da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das informações. Se durante esse 
processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a licitante envolvida estará automaticamente 
desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades prevista neste edital. 

8.28 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por m io a apresentação, no momento da 
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional corriàetente no Brasil. 

8.29 Comprovação de aptidão para execução de serviço de comP,leiidade 
ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item • 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou priv 
competente, quando for o caso. 

8.29.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser 
licitante. 

racional equivalente 
de certidões ou 

da filial da empresa 

8.29.2 O licitante disponibilizará todas a • • • - legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela ontratação, endereço atual 
da contratante e local em que foi exec documentos. 

9 ESTIMA TIVAS DO VAL 

9.1 ntos e onze mil, seiscentos e trinta e 
quatro reais e trin os na tabela acima. 

9.2 A estimativ envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e cont z de risco constante do Contrato 

9.3 Em caso de li reços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência d~ ventual ticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 
obras oo dos. servil os re i n es situações: 

9.3.1 em c ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequênci nviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 
alínea "d" do inci , . u o a . 124 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

9.3.2 em caso de criaç ~ alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para 
a contratação; ou 

9.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

1 O ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento do Município. 
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10.2 A indicação de Dotação Orçamentária, somente será • exigida para formalização do Contrato ou outro 

instrumento hábil. 

10.3 A dotação relativa aos exerc1c1os financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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MMINUT A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nó XXX/2025/SRP/PMNC. 

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA COLINAS- MA 

A Prefeitura MUNICIPAL DE NOVA COLINAS- MA, 
...... ....................... .. ...... ........ .. ......... - CNPJ: ............... .. .. ... ... ... , neste ato re elo(a) (cargo e 
nome), considerando o julgamento da licitação na modalidade de i:,~, na • REGISTRO DE 
PREÇOS nº ...... ./202 ... , publicada no ...... de ... ../. .. . ./202 ..... , pro • adminis SOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificaQá(s ta ATA, d a ct~ação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), J • -es no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Decreto Municipal n.º 
020/2024, e em conformidade com as disposições a seg 

1. DO OBJETO 

EMPR 
CNPJ 
ENDER 
REPRESEN 
E-MAIL 

ITEM QUANT. UNID. . TOTAL 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE NOVA COLINAS-MA. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
41 
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participaram do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021 ; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizad 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões '(.las po ,,zo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. "~ 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gere e· a~ órgão ou entI não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até n'-~ta·dias, oó ado o prazo Me ·gência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anteri~r, relativ~ ~ tivação a . ~ atação, erá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do ór_ ão ou da entídàde não partlste! te aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o r ite temporal de ência da ata c?'ê, ·stro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá a 
de não participante, para aqueles iten 
item 4.1. 

s da qual seja integrante, na qualidade 
registrado, observados os requisitos do 

4.6. As aquisições ou c ·PQj;~kJ ceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos ite s dos na ata de registro de preços para o gerenciador 
e para os participant~s. · 

4.7. O quantitativo decorrente das ad - a • exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item regis o~a o gerenciador e os participantes, independentemente do número 
de órgãos OlJ e ~ rirem à ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FOR IZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos d.A._ adjudi 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativcf;fuferior a 

ser observada a 
edital e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro do. 

5.4.2.1 . Aceitarem cotar os bens, as obras ou os se • 
classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contrataçõe ,· a 'Grd 
na ata. • "· • 

5.5. O registro a que se re 
impossibilidade de aten 

5.6. Para fins da ord 
o preço do adjudi • 

• itantes ou dos fornecedores registrados 

de cadastro de reserva para o caso de 

cederes que aceitarem reduzir suas propostas para 
.lua proposta original. 

5.7. A habilitaç tro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 
efetua licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

.ento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 5.7.2. Quando'hoa~ O'( 

item 9. " ·~ 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vrgencia da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que àpresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à ~o de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou • 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas licitantes 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação.de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compro 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a re 
desde que devidamente justificada. 

' . • . 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DO 

s estabelecidas, mas 
aquisição pretendida, 

6.1. Os preços registrados poderão se 
praticados no mercado ou de fato que el 

rência de eventual redução dos preços 
dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de força maio 'caf.lb-"mnt:11 decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsiveis de consequ • a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea "d" do incis • ,:- 21 ; 

6.1.2. Em caso d .de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legai ~ o_s preços registrados; 

6.1.3. ~ aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
os da Lei nº 14.133, de 2021 . 

6.1.3.1. á ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação, 

6.1.3.2. No ~~pé Ç'ao, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. "\) 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7 .1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7 .1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
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7.1.3. Se não obtiver êxito_ nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer, ao ge~ ciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostam . tê imP.ossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7 .2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntame 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inv· condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existênci preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entid e er rá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de canc , sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021 , e 

7.2.3. Na hipótese de cancel 
convocará os fornecedores d 
seus preços registrados, 

mos do item anterior, o gerenciador 
ção, para verificar se aceitam manter 

7 .2.4. Se não obtiver êxit de gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços no idas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese ço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e ntidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade;;ctos valores pr . 

ou entidade ~renciado comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da de regi$tm oe preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alte -o contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

8. REMANEJAMENtO AS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 . As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no Decreto nº 020/2024. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do re a@ja~ dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão feia en . ade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do i em 8.3, a dis rib~o uantidades para 
a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITAN 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo ger cedo . 

9.1.1 . Descumprir as condições da ata de registro de préço ific 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou inst~ nto ~ uivai o es a e ido pela Administração sem 
justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu • to Municipal nº 020/2024; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prev· 0 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótes incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021 , caso a pe se o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou diante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, a enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamen tas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou 
da entídacle gerenciado ios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de c~ e1a ento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõêr o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelament dos preçoJ registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total eu parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal nº 020/2024. 

1 O. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
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10.1.1. As sanções também se aplicam aqs integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal nº 020/2024), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal nº 020/2024 ). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11 .1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os p 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e de 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 1 

lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. ( '\ 

Local e data Assinaturas 

ra e nto, as obrigações 
-es do , finidos no 

1 teor, que, depois de 
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Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que acei 

ao adjudicatário: 

em Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, con~ 

R 

Especificação Marca 

PMNC/MA 

000101 Folha: · v v 

Rubrica: ~ 
' 

Minima ou 

validade 

elação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 
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ANEXO Ili 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 

(Processo Administrativo nº ........ ........ .. . ) 
Pregão Eletrônico __ /2025 - SRP 
CONTRA TO Nº/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .. .... ../. ... , QUE FAZEM ENTRE SI 

INTERMÉDIO DO (A) ........... .. .... .... .... .. .. ........ ...... .... ... . . 

A Prefeitura Municipal de NOVA COLINAS- MA, com s 
na cidade de .. .. ........... ........ ....... ...... .. /Estad 
ato 

POR 

representado(a) pelo(a) .. ... .. ....... .. ..... . nominado CONTRATANTE, e o(a) 
.. ... .... .. ................... , inscrito(a) no CNP o(a) na .............................. .. ... ....... .... ... , 
em 
.. .... .. ... .... .......... .... doravante do(a) por .......... .............. .......... (nome 
e função no contratado), uração apresentada nos autos, tendo em 
vista o que consta no rvância às disposições da Lei nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021 , e de resente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n . .. ./ , m a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA P ~ ) 
f ' ~ ~ -

1.1. · • • • to do presentf meoto lação de .... .... .... .... ......... .. ... ........ , nas condições estabelecidas 
no 

Termo de Re ~ncia~ 

1.2. Objeto dl COfltrataça\ ~ " .. ' "' - --ITEM ESPEC.lfqCAÇAO MARCA UNIDADE QUANTIDADE 

~ DE MEDIDA 

1 

... 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 

VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 
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1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

PMNC/MA 

Folha: 000305 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de ............. ..... .... .. .. .. .. contados do(a) .. .. ........... .. ... ............ .. .. .... .... .. , 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, péta ütor'dade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida ' - com o contratado. 

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contrat 

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida medi~, de ter 

2.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o oon.tr'Yado tI enaliza ões de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com lico, o s . . ·.·.asas a as de aplicação. 

/ · ·•··~ 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXE ~. ni' {art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os m ão, ass1~ omo os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e r"" Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA- SUB 

4.1 

CLÁUSULA QUI 

5.1 O valor tot 

5.2 No valor a s ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto • os sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incide e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contra 

5.3 O va o, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos e e Ivameo e ornem ~os. 

CLÁUSULA SEXTA· PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA· REAJUSTE (art. 92, V) 

7 .1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

50 
Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 

CNPJ: 01.608.768/0001-05 



( t
.:, 

./1 
~t ~ ·i~:li: 
•,:, .. ~ -. 

••,:,., \l •:' ' 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS· MA 

PMNC/MA 

Folha: 000306 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, ~ parte 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo • iti' . 

7 .8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANt 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrig . -es assu ~icordo com o contrato e seus 
anexos; • . • V 

(' 

8.3 Receber o objeto no prazo e condi ferência; 

8.4 Notificar o Contratado, es verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído 

8.5 Acompanhar e mprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6 Comunic relação à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeit o houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualid . da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

8.7 alor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condi Termo de Referência; 

8.8 p evistas na lei e neste Contrato; 

8.9 Cientifica o órgão esentação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do êfe~umprimen o de obrigações pelo Contratado; '~ 8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de pQsterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. ~ 

§2°, da Lei nº 14. 133, de 2021. 

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV. XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de a 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte~ 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas p 
137, li, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclare 

·' . 

ntrega, os 

idade superior (art. 
os; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir o • uír, às ~ XRensas, em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos qu • . nr_ ·.1.cios, defe1to} 0u incorreçoes resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; ~~ • 

9.6 Responsabilizar-se pel exe ~ o objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor t uer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzind u o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que f • s devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspond 

9.7 Não contr njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afi • • nte ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 
48 

9.8 ump • o das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho tegoria abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciári Is previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade 

9.9 Comunicar ao Fiscaj;do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 
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9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá- los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11 , d, da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES ESA 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da .::;Le=-:..:.~ =.-=..::..:.....::=-==....:. 

11.1.1 der causa à inexecução parcial 

11.1.2 der causa à inexecução p ue cau2)e . rave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços pú • 

11.1.3 der causa à inexecu 

11.1.4 •- "''"'ITIH•1a do objeto da contratação sem motivo justificado; 

11.1 .5 apresentar ' • . a durante a execução do contrato; 

11.1.6 praticar ato to; 

11.1. 7 o Im oneo ou C(:), ter • ude de qualquer natureza; 

11.1.8 • ,~• 1,ei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2 a o qu~incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1 Adve tratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de ve (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 

11.2.2 Impedimento d I itar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da 
Lei nº 14.1 33, de 2021 ); 

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "f ', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3 Multa: 
11.3.1 Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 10 (dez) dias; 
11.3.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 
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até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 
11.3.30 atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 
de 2021 . 
11 .3.4A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021 ) 
11.3.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7°, da Lei nº 14.133. de 2021 ). 

11.3.6Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessad no pi; o de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.7Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem s s ao 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse v a difere 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°. 1 ). 

11.3.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança jud' i 

to eventualmente 
tada da garantia 

prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data. do u icação eQYtada pela autoridade 
competente. 

11.3.9A aplicação das sanções realiz e asseg re o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o grafos do art. 158 da Lei nº 14.133. de 
2021, para as penalidades d • • ração de inídoneidade para licitar ou 
contratar. 

11.4 Na aplicação das sa 
11.4.1 a natureza e a rav, 
11.4.2 as peculi 
11.4.3 as circun 
11.4.4 os danos ; 

11.4.5 a im e programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de conte 

11.5 Os atos-pr ções a ministrntivas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administr . que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conJtmtamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021 ) 

11.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
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Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas. ((;eis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (hrt. 161, da Lei nº 14.133, de 2021 ) 

11.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de .Ll. 
de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL art. 92 X 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de am 
prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo clusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providencia ara o contrato. 

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida.no it orrer cie culpa do do: 
' ' 

12.3.1 ficará ele constituído em mora, send ·veisas r as sanções-àt.t inistrativas; e 

12.3.2 poderá a Administração optar p o, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contr 

12.4 O contrato poderá ser le estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos ~ =...:...::c.;,..,;.;:;...:;;;,;~--'-.:..:...:..:::..:::.:.-=:.c. em como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla 

12.5 Nesta hipót ..._-~-"---'----'-------= a mesma Lei. 

12.6 A alteração dade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capa 

12.7 ra ssoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração su 

12.8 O ter e possível, será precedido: 

12.8.1 Balanço dos eventos contt uais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

12.8.2 Relação dos pag mentos já efetuados e ainda devidos; 

12.8.3 Indenizações e multas. 

12.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput. da Lei n.0 14.133, de 

2021 ). 

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 
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13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Gestão/Unidade: 
Fonte de Recursos: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 

13.2 A dotação relativa aos exercIcIos financeiros subsequentes ser 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante a 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92 l , 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, s • osi 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariam 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES 

após aprovação da Lei 

bei.,]~4.133, de 
as na Leffiº 8.078, de 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger lª
1
dis . uintes da Lei nº 14.133, de 

2021 . • 

15.2 O contratado é obrigado a aceit ·s, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite d do vai I atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais~ te~ 'açao de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria Jurídica os de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipóte~ em que a rm correr no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 
Lei nº 14.133, de 2 21 . • 

15.4 Registros q • • a ntrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

' acele ~ dete ma 136 ein°14.133, de2021 . 

CLÁU
1 

llCAÇÃ0'5 

16.1 urg),,.o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), n da Lei 14.133 de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município na 
Internet. 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei nº 14.133/21. 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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